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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 	1.  
ESTADO DO PARANÁ 

WiNgSTIO~s 

DECRETO N° 170/2009 

Altera o art.1° do Decreto n°. 006/2009 de 17 de janeiro de 
2009, que concedeu Aposentadoria por Idade a servidora 
FILOMENA PEREIRA DAMACENO CARUSO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Altera o art. 1°, do Decreto n°. 006, de.17 de janeiro de 2009, 
Dassando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica aposentada a pedido, por idade, a partir de 17 de janeiro de 
?.008, a Servidora FILOMENA PEREIRA DAMACENO CARUSO, portadora da Cédula 
ieldentidade RG n.°-,--8.172-.-383--7=SSeF,1:ÃihR\õ-filailb-,:-CPF 275.806.109-06 nomeada 
:m 01 de junho dé'''1'.1.9°91,6é1O-''Wdit:1-1e- 'âtatir'fa.rib, para' focupar o cargo de Professora, 
otada na Secretaria :de :Educação;  ifi'dà Ier-mósdb'15rOcesso n.° 0127/2009, conforme 
:stabelece o Artigo 192, inciso III, alinea-"d"-,=. da'Lei fdOr14-01ementar 018/92 (Estatuto dos 
3ervidores Públicos ádej,prriCiarama)1, c/c-Artig41:0P§1°, inciso III, alínea "b", da 
.;onstituição Federal com redação dada pela grriénda-Cohstitucional n°. 41/03." 

n,war}.  
Art. 29-..-E'stê-Dd-Cr=MO-ériti-ã-em vigoF-hã afã de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de ,ago. 	009. 
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